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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 291/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe os artigos 35 e 37 da Lei Municipal nº 501, de 19/12/2000 
e Lei Municipal nº 1260/2007;

DECRETA:

Art. 1º - RERRATIFICAR o Decreto nº 287/2022, datado de 01/02/2022, publicado no Boletim Municipal nº 026 de 07/02/2022, apenas no tocante ao nome do Repre-
sentante do Executivo de EVANDRO DOS SANTOS que passa a ser EVANDRO ALVES PINHEIRO.

Art.  2º - A presente reformulação ica fazendo parte integrante e Complementar do referido decreto.

Art. 3 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

DECRETO Nº292 DE 08 de fevereiro de 2022.

“EMENTA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO VENCIMENTO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021, COM VENCIMENTO EM DEZEMBRO 
DE 2021, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e constitucionais vigentes; 

Considerando as intercorrências decorrentes da troca sistema eletrônico municipal que envolve, dentre outros, o sistema de controle processual e o de emissão de 
guias, em especial as de Tarifa de Água e Esgoto – TAE; 

Considerando que as intercorrências diicultaram e/ou impediram a emissão das guias de Tarifa de Água e Esgoto – TAE referentes ao mês de novembro de 2021, 
com vencimento em dezembro de 2022;
 
Considerando que o ônus pelo atraso na emissão das guias e consequente atraso no respectivo pagamento não pode ser atribuído aos contribuintes, diante das 
intercorrências sistêmicas aqui mencionadas; 

Considerando a necessidade de observância do interesse público local e em atenção aos princípios constitucionais norteadores das ações da administração pública;

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado para 28/02/2022 o vencimento da Tarifa de Água e Esgoto – TAE referente ao mês de novembro de 2021, com vencimento em dezembro de 
2022.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de Fevereiro de 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal



5

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 031 | 14 de Fevereiro de 2022

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade deste 
documento visualizado diretamente no portal www.barra-
dopirai.rj.gov.br

PORTARIA Nº 095/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 015/2022, de TANIA MARIA BARBOSA, 
ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Merendeira, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora TANIA MARIA 
BARBOSA - mat. 7294, rompendo-se assim, o vínculo com a administração públi-
ca.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 008/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 096/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 011/2022, de TANIA MARIA BARBOSA, 
ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Operador de Tratamento 
de Água C, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade do 
servidor FERNANDO CARLOS JARDIM - mat. 236, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 009/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 093/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores ENOCH SACCHI DE MELLO – matr. 6221 e GEAN 
CARLOS GOULART – matr. 5996, como iscais do Contrato nº 034/2021, irma-
do com a empresa SANTA EDWIGES E TURISMO LTDA, Processo nº 3129/2020, 
que tem como objeto a concessão à Viação Santa Edwiges e Turismo Ltda, a 
administração e exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano 
Regular de Passageiros no Município de Barra do Piraí, Lote nº01, de acordo com 
as condições estipuladas no Processo Administrativo 3.129/2020, Concorrên-
cia Pública nº002/2020 e na proposta e condições apresentadas pela Conces-
sionária, que fazem parte integrante do contrato. 
Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial as Portarias nº 652/2021 e nº 1090/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo 007/2022/SMCOP
smg/mjml

PORTARIA Nº 094/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores ENOCH SACCHI DE MELLO – matr. 6221 e 
GEAN CARLOS GOULART – matr. 5996, como iscais do Contrato nº 035/2021, 
irmado com o Consórcio Barra do Piraí, Processo nº 3129/2020, que tem como 
objeto a exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano Regular 
de Passageiros no Município de Barra do Piraí, Lote nº002/2020 e na proposta 
e condições apresentada pela Concessionária, que fazem parte integrante do 
Contrato.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial as Portarias nº 653/2021 e nº 1091/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo 007/2022/SMCOP
smg/mjml
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PORTARIA Nº 099/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 009/2022, de OSLITA DE PAULA DA SIL-
VA, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da servi-
dora OSLITA DE PAULA DA SILVA - mat. 6287, rompendo-se assim, o vínculo com 
a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 012/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 100/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 007/2022, de ROZEL HENRIQUE DE SOU-
ZA, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Calceteiro, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade do servidor ROZEL HEN-
RIQUE DE SOUZA - mat. 1824, rompendo-se assim, o vínculo com a adminis-
tração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 013/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 097/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 012/2022, de ANDREA DA SILVA BARRE-
TO, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor I – Educação 
Física D7, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da 
servidora ANDREA DA SILVA BARRETO - mat. 494, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 010/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 098/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 013/2022, de ANDREA DA SILVA BARRE-
TO, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor I – Educação 
Física D5, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da 
servidora ANDREA DA SILVA BARRETO - mat. 3733, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 011/2022-ACOM
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 103/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 006/2022, de MARIA DE FÁTIMA DA SIL-
VA SOUZA CORREA, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II Ed. Infantil D6, 
do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora 
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SOUZA CORREA - mat. 2490, rompendo-se assim, o 
vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 016/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 104/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 008/2022, de JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, 
ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da ser-
vidora JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA - mat. 1951, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 018/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 101/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 004/2022, de GISELE SILVA PARREIRA, 
ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Merendeira, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora GISELE SILVA 
PARREIRA - mat. 7103, rompendo-se assim, o vínculo com a administração públi-
ca.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 014/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 102/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 005/2022, de ELIANE LANDIM CARDOSO 
PINTO, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II Ed. Infantil 
e 1º Seg. do Ensino Fundamental, do Quadro Permanente, em face da passagem 
para a inatividade da servidora ELIANE LANDIM CARDOSO PINTO - mat. 7773, 
rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 015/2022-ACOM
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 107/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, o servidor PAULO RICARDO GONFINETTI, Professor de Educação 
Física, matrícula 1958, para prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Vas-
souras, sem ônus para o Município de Barra do Piraí, a contar de 14/02/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 01/02/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo 3520/2021
Smg/mjml

PORTARIA Nº 108/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o teor do artigo inciso II do artigo 27 da Lei Municipal nº 2811 
de 19 de maio de 2017, que dispõe sobre a implantação, estrutura, processo de 
escolha e funcionamento do Conselho Tutelar do Município de Barra do Piraí;

CONSIDERANDO o Memorando Nº 083/SMAS/2022, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 033/2020, de 10 de janeiro de 2020, que compôs o 
Conselho Tutelar do Município de Barra do Piraí, para a Gestão 2020/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Conselheira GILMARA DA SILVA SANTOS – 1ª suplente, para 
compor o Conselho Tutelar do Município de Barra do Piraí, em virtude do af-
astamento relativo à COVID dos Conselheiros Tutelares - Titulares, que ocorreu 
respectivamente dos dias 24/01/2022 à 27/01/2022, icando concedido a título 
de gratiicação remuneratória a referência DAS-3 da tabela dos servidores mu-
nicipais que exerçam cargo em comissão. 

Art. 2º - A presente Portaria ica fazendo parte integrante e complementar do 
instrumento primitivo, cessando seus efeitos com o retorno dos Conselheiros 
Tutelares – Titulares das respectivas férias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/01/2022 a 27/01/2002, inclusive.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 105/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 017/SMRH/2022, de 07/02/2022, da Secretar-
ia Municipal de Recursos Humanos.
     
RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE a pedido, MARIA TERESA DOS SANTOS ALVES, do cargo de Agen-
te Administrativo, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril 
de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07/02/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 106/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro 
de 2021, MARIA DO SOCORRO XAVIER OLIVEIRA, para o cargo em comissão de 
Assessor do Subsecretário Municipal de Esportes, Nível DAS-1, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 10/02/2022.

     
GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 111/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 014/2022, de LEILA CRISTINA 
REZENDE PAIVA BETTENCOURT, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - EXTINGUE, o vínculo com o Poder Público Municipal da servidora LEI-
LA CRISTINA REZENDE PAIVA BETTENCOURT na função gratiicada de Divisão de 
Compras - Supervisor da Divisão de Compras – Nível DAI-4, da Secretaria Munici-
pal de Administração, icando, por conseguinte vago, devido sua Aposentadoria, 
ocorrida em 01 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 01/02/2022.
 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE FEVEREIRO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 112/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 010/2022, de ROSEMEIRE MARIA AR-
ANTES CHANTAL, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Psicóloga, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora ROSEMEIRE 
MARIA ARANTES CHANTAL - mat. 5347, rompendo-se assim, o vínculo com a ad-
ministração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 020/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 109/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o Secretário Municipal de Cidadania e Ordem Pública – JOSÉ 
LUIZ DE BRUM SABENÇA, para responder cumulativamente pela Secretaria Mu-
nicipal de Habitação, em razão das férias regulamentares de seu titular, no perío-
do de 01/02 a 02/03/2022.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus para o Poder 
Público e não prejudica as funções primitivas do designado.

Art. 3º - Com o retorno do titular a presente designação ica revogada de pleno 
direito independentemente de qualquer ato administrativo.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2022.

.    
GABINETE DO PREFEITO, 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memorando SMTDE/006/2002
Smg/mjml

PORTARIA Nº 110/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 014/2022, de LEILA CRISTINA REZENDE 
PAIVA BITTENCOURT, ocorrido em 01/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/02/2022, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Escriturária, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora LEILA CRISTI-
NA REZENDE PAIVA BITTENCOURT - mat. 386, rompendo-se assim, o vínculo com 
a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 021/2022-ACOM
Smg/mjml



10Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 031 | 14 de Fevereiro de 2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade deste 
documento visualizado diretamente no portal www.barra-
dopirai.rj.gov.br

PORTARIA Nº 114/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 023/SMRH/2022, de 09/02/2022, da Secretar-
ia Municipal de Recursos Humanos.
     
RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE a pedido, LETÍCIA BASTOS DOS SANTOS GARCIA, do cargo de 
Professor II Ed. Infantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental, na forma do arti-
go 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08/02/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 113/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 017/2022, de DENISE DOS SANTOS CAR-
MO, ocorrido em 03/02/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 03/02/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Secretária de Escola, 
do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora 
DENISE DOS SANTOS CARMO, - mat. 1886, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 019/2022-ACOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 115/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 2021, LIBÂNIA SOARES DA ROCHA CARRUPT, para exercer a função de coniança de 
Supervisor da Divisão – Divisão de Compras, Nível DAÍ-4, da estrutura da Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 02/02/2022.

   

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/mjml
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ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
 
Homologo e Adjudico a licitação, na modalidade Concorrência nº 009/2021–Objetivando a Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de coleta e transporte de resíduo sólido domiciliar e comercial no perímetro urbano e rural (RSU), na circunscrição do Município de Barra 
do Piraí, conforme deinição contida no Projeto Básico em associação às especiicações técnicas inseridas nas planilhas orçamentárias, memórias de 
cálculo e cronograma físico-inanceiro (ANEXOS I a III DESTE EDITAL), com destinação inal dos resíduos para Aterro Sanitário licenciado por Órgão 
Ambientar Estadual (Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos do Vale do Café – CONVALE), em favor da empresa: ECO RIO SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS EIRELI, no valor global de R$ 3.155.036,67 (três milhões cento e cinquenta e cinco mil trinta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
Importa a presente Concorrência nº 009/2021 em R$ 3.155.036,67 (três milhões cento e cinquenta e cinco mil trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos),conforme laudas do processo nº 11272/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 083/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, CNPJ nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.061.289/0001-87
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável aquisição de medicamentos, usados na medicina veterinária, conforme especiicações, 
exigências e quantidades estabelecidas no termo de referência (anexo I). Processo Administrativo nº 8913/2021

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
FORNECIMENTO

QNTD MARCA PREÇO 
UNIT

PREÇO 
TOTAL

4 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL AGULHA HIPODÉRMICA, Di-
mensões: 0.7X22mm 22G 1; Apresentação: cx c/100 unidades.

CX 80 DESCARPACK R$17,95 R$1.436,00

10 CATETER 22G AZUL Dispositivo intravenoso Cateter 22G Azul, Dimensões: 
0.6mm x 25mm.

UNIDADE 1.500 DESCARPACK R$1,38 R$2.070,00

11 CATETER 24G AMARAELO Dispositivo intravenoso Cateter 24G Amarelo, 
Dimensões: 0.5mm x 19mm.

UNIDADE 2.500 DESCARPACK R$1,38 R$3.450,00

17 EQUIPO C/ INJETOR LATERAL Dispositivo para infusões de soluções par-
enterais; Ponta perfurante com tampa protetora; Câmara lexível gote-
jadora em macrogotas; Tubo em PVC de 1,50mt, atóxico e apirogênico; 
Pinça rolete para dosagem de volume; Conector luer lock; Entrada (Vál-
vula) de ar; Filtro de partícula; Injetor lateral autocicatrizante.

UNIDADE 1.860 LABOR IMPORT R$1,80 R$3.348,00

28 LUVA LÁTEX M Material: Látex de borracha 100% natural, Hipoalergênica; 
Superfície lisa; Ambidestra; Atóxico; Tamanho: M.

CAIXA 200 DESCARPACK R$58,75 R$11.750,00

29 PENTABIÓTICO VET 50mg /PENCIVET Antibacteriano, Princípio ativo: Ben-
zilpenicilina G; Concentração: 50mg/ml; Forma física: Solução injetável; 
Apresentação: Frasco 50ml.

FRASCO 38 MSD PENCILVET R$39,75 R$1.510,50

34 SERINGA 3ml C/ AGULHA Seringa descartável com agulha hipodérmica, 
Características adicionais: Tamanho da agulha 7 X 0,25mm, capacidade 
3ml; Sistema segurança com bico Luer Lock; Seringa transparente; Apre-
sentação: cx c/100 unidades.

CAIXA 97 DESCARPACK R$45,99 R$4.461,03

35 SERINGA 5ml C/ AGULHA Seringa descartável com agulha hipodérmica, 
Características adicionais: Tamanho da agulha 25X7mm; capacidade 5ml; 
Sistema segurança com bico Luer Lock; Seringa transparente; Apresen-
tação: cx c/100 unidades.

CAIXA 13 DESCARPACK R$54,19 R$704,47

37 SPRAY PRATA DE AÇÃO LARVICIDA Forma farmacêutica: spray, aplicação: 
tópico; uso veterinário. bactericida, bacteriostático, cicatrizante, adstrin-
gente e hemostático

UNIDADE 50 AGNER AEROCID R$21,92 R$1.096,00

TOTAL GERAL (vinte e nove mil oitocentos e vinte e seis reais) R$29.826,00

Data da Assinatura: 27 de outubro de 2021
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$29.826,00 (vinte e nove mil oitocentos e vinte e seis reais)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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SAÚDE
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FAZENDA
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